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PRELIMINAR.  CAPACIDADE  PROCESSUAL  DO 
APELADO  (DE  CUJUS).  SITUAÇÃO  SANADA COM 
EMENDA À INICIAL. POLO ATIVO REGULARIZADO 
EM  PRIMEIRA  INSTÂNCIA.  PRELIMINAR 
PREJUDICADA. REJEIÇÃO.

Sendo  a  petição  inicial  aditada  em tempo hábil,  para 
constar a parte correta no polo ativo da demanda, não 
há que se falar em ausência de capacidade processual.

APELAÇÃO  CÍVEL. INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS.  DETENTO  ASSASSINADO  DE  FORMA 
CRUEL  NO  INTERIOR  DE  ESTABELECIMENTO 
PRISIONAL.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DO 
ESTADO.  JURISPRUDÊNCIA  DO  SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. SENTENÇA QUE CONDENOU 
EM R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO  DA  PROPORCIONALIDADE  NA 
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FIXAÇÃO  DO  QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
CORREÇÃO  MONETÁRIA  COM  BASE  NO  IPCA. 
JUROS QUE DEVEM INCIDIR A PARTIR DO EVENTO 
DANOSO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS 
APLICADOS  DE  FORMA  RAZOÁVEL. 
DESPROVIMENTO.

Conforme  entendimento  consignado  no  âmbito  do 
Supremo Tribunal Federal,  a responsabilidade civil  do 
Estado,  em  caso  de  morte  de  detento,  é  objetiva, 
porquanto é dever do Estado e direito subjetivo do preso 
que a execução da pena se dê de forma humanizada, 
garantindo-se os direitos fundamentais do detento, e o 
de  ter  preservada  sua  incolumidade  física  e  moral 
(artigo 5º, inciso XLIX, da Constituição Federal).1

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada 
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade  em  rejeitar  a 
preliminar e, no mérito negar provimento ao apelo. De ofício, alterou-se o 
termo inicial de incidência dos juros moratórios, que devem ser calculados a 
contar da data do evento danoso.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo Estado  da 
Paraíba  contra  a sentença (fls.  50/53)  proferida pelo  Juízo da  1ª  Vara da 
Fazenda Pública  da  Capital  que,  nos  autos  da  Ação de  Indenização por 
Danos  Morais  ajuizada  por Maristela  Fernandes  de  Oliveira  Leandro, 
julgou procedente o pedido exordial, nos seguintes termos:

1 RE 841526/RS  – Repercussão Geral – Tribunal Pleno – Relator: Min. Luiz Fux – Pub: 01/08/2016.
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“Com fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO para condenar o réu a pagar à autora a quantia de R$ 

30.000,00  (trinta  mil  reais),  a  título  de  danos  morais,  corrigidos 

pelo IPCA, a partir do arbitramento, e juros moratórios, de acordo 

com os índices oficiais de de remuneração básica e juros aplicados 

à caderneta de poupança,  na forma do art.  1º-F da Lei 9.494/97, 

desde a citação inicial. Condeno o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios, no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, com fulcro no § 3º, do art. 20, do CPC.”

Em suas razões recursais, fls. 38/44, o Estado da Paraíba 
sustenta, preliminarmente, a ausência de capacidade processual do autor, 
sob o argumento de que o morto não pode ser sujeito processual.

Aduz que “em se  tratando de  conduta omissiva (falha na  
prestação de serviço),  a  responsabilidade do Estado é  subjetiva perante os danos  
causados  ao  particular  e  está  subordinada  à  prova  dos  danos  e  do  nexo  de  
causalidade entre a ausência ou má prestação de serviço público e o evento danoso e  
a culpa”.

“Caso mantido o entendimento pela ocorrência de dano e pela  
responsabilidade do Estado, o valor da indenização fixada se mostra exorbitante, não  
podendo  este  significar  enriquecimento  indevido  do  requerente,  devendo  haver  
razoabilidade na fixação de tal valor.”

Alega  que  o  juros  de  mora  e  a  correção  monetária 
devem ser corrigidos pelo índice da caderneta de poupança, conforme art. 
1º-F da Lei 9.497/94,  e que a correção monetária deve incidir a partir  do 
arbitramento.

Pugna  para  que,  em  caso  de  manutenção  da 
condenação, os honorários sejam fixados em valor compatível com o art. 20, 
§ 4º, do CPC, observando-se a razoabilidade.      
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Pede  o  provimento  do  apelo,  para  que  seja  julgada 
improcedente a demanda.

Contrarrazões às fls. 67/68.

A Procuradoria  de  Justiça,  em  Parecer  de  fls.  73/76v, 
pugna,  inicialmente,  pelo  conhecimento  de  ofício  da  remessa  necessária. 
Opina  pela  rejeição  da  preliminar  e,  no  mérito,  pelo  desprovimento  da 
apelação e da remessa.

É o relatório.

V O T O

Ricardo Vital de Almeida – Juiz convocado/Relator

Sentença publicada sob a égide do CPC/1973.

Inicialmente,  deve-se  destacar  que  a  situação  não  se 
submete ao instituto do duplo grau de jurisdição obrigatório. Nos termos do 
art. 475, § 2º, do CPC/1973, bem como da Súmula 490 do STJ, a sentença que 
condena a Fazenda Pública em valor líquido e inferior a 60 salários mínimos 
não se submete ao reexame necessário.

Preliminar de incapacidade processual

Sustenta o apelante que o Sr. Alan Fernandes da Silva 
não tem capacidade processual para ser parte, em razão do óbito.

Após  o  requerimento  feito  pelo  Ministério  Público 
Estadual, a petição inicial foi emendada às fls. 49, constando apenas o nome 
de Maristela Fernandes de Oliveira Leandro, genitora de Alan Fernandes da 
Silva (de cujus), no polo ativo da demanda.
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Portanto,  resta  prejudicada  a  arguição  preliminar  do 
apelante, razão pela qual a rejeito.

Mérito

Infere-se  dos  autos  que Alan  Fernandes  da  Silva, 
solteiro,  25  anos  de  idade,  foi  assassinado  no  interior  da  Penitenciária 
Flósculo da Nóbrega,  nesta capital,  em 17 de maio de 2011,  tendo como 
causa  morte  “ferimentos  contundentes  e  perfuro  cortantes  de  cabeça,  pescoço,  
tronco e membros superiores, com lesões faciais, cerebrais, vasculares, pulmonares,  
cardíacas, hepática e hemorragia consecutiva”.

Pois bem.

De responsabilidade civil do Estado

Conforme  entendimento  consignado  no  âmbito  do 
Supremo Tribunal Federal, a responsabilidade civil do Estado, em caso de 
morte de detento, é objetiva, porquanto é dever do Estado e direito subjetivo 
do preso que a execução da pena se dê de forma humanizada, garantindo-se 
os  direitos  fundamentais  do  detento,  e  o  de  ter  preservada  sua 
incolumidade física e moral (artigo 5º, inciso XLIX, da Constituição Federal).

Na ocasião do julgamento plenário, o Pretório Excelso 
firmou  a  tese  de  que  a  responsabilidade  estatal,  tanto  nas  condutas 
comissivas  quanto  nas  omissivas,  se  submete  à  teoria  do  risco 
administrativo,  cuja  responsabilidade  do  ente  público  é  objetiva. 
Acrescentou que, nos casos de violação de direitos dos detentos, sobretudo 
a incolumidade física e moral, a própria Constituição consagrou proteção 
especial, nos termos do artigo 5º, inciso XLIX da CF.

Assim, em sede de repercussão geral,  o  STF firmou a 
seguinte tese:
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“Em caso de inobservância de seu dever específico de proteção 

previsto no art. 5º, inciso XLIX, da CF/88, o Estado é responsável 

pela morte de detento” STF - RE 841526/RS - Plenário – Relator: 

Min. Luiz Fux – Pub: 01/08/2016  (Repercussão Geral)

Conforme atestado de óbito, laudo pericial, bem como 
demais documentos (fls. 19/25), não restam dúvidas de que Alan Fernandes 
da Silva, filho da autora/apelada, foi cruelmente assassinado no interior da 
Penitenciária Flósculo da Nóbrega (Presídio do Roger), nesta Capital.

Desta  feita,  é  inafastável  a  responsabilidade  civil  do 
Estado da Paraíba no caso em questão,  devendo ser mantido o dever de 
indenizar.

Também  não  há  desproporcionalidade  no  valor  da 
condenação. Não se mostra excessiva a condenação em R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais).  Levando em consideração a perda de um filho, que teve a vida 
ceifada  de  forma  brutal,  ainda  mais  em  jovem  idade,  a  dor  moral  é 
insuscetível de equivalência com qualquer valor financeiro. Ademais, deve-
se  atentar  para  o  caráter  pedagógico  da  condenação,  para  que  se 
desestimule a repetição de fatos como este.

Dos juros de mora e da correção monetária

O magistrado a quo determinou a aplicação da correção 
monetária com base no IPCA, a partir do arbitramento. Quanto aos juros 
moratórios,  determinou a  correção  de  acordo  com os  índices  oficiais  de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, na forma do 
art. 1º-F da Lei 9.494/97, desde a citação inicial.

Nesse sentido, entendimento firmado pelo STJ:
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PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO 

REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO 

AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  SERVIDOR  PÚBLICO 

ESTADUAL.  VERBAS  REMUNERATÓRIAS.  JUROS 

MORATÓRIOS  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA  EM 

CONDENAÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 5º DA 

LEI N. 11.960/09, QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. 

DECLARAÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  PARCIAL 

POR  ARRASTAMENTO  (ADIS  4.357/DF  E  4.425/DF).  RESP 

1.270.439/PR, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. No julgamento do REsp 1.270.439/PR sob o rito do art. 543-C do 

CPC, esta Corte firmou o entendimento de que nas condenações 

impostas à Fazenda Pública de natureza não tributária  os juros 

moratórios devem ser calculados com base no índice oficial de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, 

nos termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da 

Lei  11.960/09,  enquanto  que  a  correção  monetária  deve  ser 

calculada segundo a variação do IPCA, em face da declaração de 

inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5º da Lei n. 

11.960/2009,  por  meio  do  julgamento  nas  ADIs  n.  4.357-DF  e 

4.425- DF.   2. Agravo regimental não provido. (AgRg nos EDcl no 

AREsp 121.357/SP, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira 

Turma, julgado em 16/10/2014, DJe 22/10/2014)

Portanto,  em  relação  à  correção  monetária,  mostra-se 
acertada a aplicação IPCA, a contar do arbitramento.

Quanto aos juros de mora, tratando-se de condenação 
por danos morais, devem incidir a partir do evento danoso, nos termos do 
art. 398 do Código Civil e da Súmula 54 do STJ.

A jurisprudência do STJ, ainda, considera que a correção 
monetária e os juros de mora,  como consequências legais da condenação 
principal, possuem natureza de ordem pública e podem ser analisados até 
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mesmo de ofício, sem que isso configure reforma para pior. Nesse sentido:

“(...)  Inexiste  reformatio  in  pejus quando  o  Tribunal  altera  tão 

somente os consectários legais, por integrarem o pedido de forma 

implícita,  justamente  por  serem  matéria  de  ordem  pública, 

cognoscível de ofício. Precedentes do STJ.   5. Agravo Regimental 

não  provido.”  (AgRg  no  REsp  1453557/RS,  Rel.  Ministro 

HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 

16/09/2014, DJe 13/10/2014)

Dos honorários advocatícios

A sentença condenou o Estado da Paraíba ao pagamento 
de honorários advocatícios, à razão de 10% do valor condenação, nos termos 
do § 3º do art. 20 do CPC/1973.

Nos  termos  da  Jurisprudência  do  STJ2,  vencida  a 
Fazenda  Pública,  a  fixação  dos  honorários  não  está  adstrita  aos  limites 
percentuais de 10% e 20%, devendo ser aplicados equitativamente pelo juiz. 
No entanto, in casu, não há excessividade na aplicação de 10% sobre o valor 
da  condenação, mostrando-se  perfeitamente  razoável  o  patamar  fixado, 
diante das peculiaridades do caso e do tempo de duração do processo.

Com essas considerações, REJEITO A PRELIMINAR e, 
no mérito, NEGO PROVIMENTO AO APELO, mantendo a condenação do 
Estado da Paraíba. De ofício, altero o termo inicial de incidência dos juros 
moratórios, que devem ser calculados a contar da data do evento danoso 
(óbito).

É como voto.

Retifique-se a autuação processual para que conste o 
nome  da  Sra.  Maristela  Fernandes  de  Oliveira  Leandro  como 

2 Agint no AREsp 929212/SC – Primeira Turma – Relator: Min. Sérgio Kukina – Pub. 22/09/2016.
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autora/apelada.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  sessão  Ordinária 
desta  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da 
Paraíba, no dia 08 de novembro de 2016, conforme certidão de julgamento, o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. 
Ricardo Vital de Almeida (Relator), Juiz convocado para substituir a Exma. 
Desa. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo. Des. Saulo Henriques de 
Sá e Benevides e o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz.

Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Alcides Orlando de 
Moura Jansen, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJPB, em 10 de novembro de  2016. 

          Ricardo Vital de Almeida
J u i z  c o n v o c a d o  -  R E L A T O R
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